
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

Autorizado pela Lei 1648/2018

www.capanema.pr.gov.br

QUINTA-FEIRA, 08 DE DEZEMBRO DE 2022 EDIÇÃO 1103
05 PÁGINAS



2 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

QUINTA-FEIRA, 08 DE DEZEMBRO DE 2022 - EDIÇÃO 1103

EXPEDIENTE
ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005,
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000
Fone: 46 3552-1321
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br / adm@capanema.pr.gov.br
Capanema - Paraná
Prefeito Municipal: Américo Bellé
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan
Secretária de Administração: Luciana Zanon
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato
Secretário de Contratações Públicas: Alecxandro Noll
Secretária de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti
Secretário de Indústria e Comércio: João Pedro Markus
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre
Secretário de Saúde: Jonas Welter
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar Jablonski
Chefe de Gabinete: Jessica Simara Pilger Borges

Controladora Geral do Município: Arieli Kaciara Wons

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000
Fone: (46) 3552-1596
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br
Capanema - Paraná
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente
Vereador: Edson Wilmsen - 1º Secretário
Vereador: Delmar C. Balzan - 2º Secretário
Vereador: Cladir Sinesio Klein
Vereador: Dirceu Alchieri
Vereador: Geancarlo Denardin
Vereador: Valdomiro Brizola
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes

3.º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 166/2021, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
– PARANÁ e de outro lado a Empresa PANDA AUTO POSTO 
LTDA

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Mu-
nicípio de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assi-
nado, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designado CON-

TRATANTE, e de outro lado a empresa PANDA AUTO POSTO 
LTDA, sediada na ROD BR 277, S/N KM 184 - CEP: 84130000 
- BAIRRO: COLONIA MACIEL, Palmeira/PR, inscrita no CNPJ 
sob o nº 03.222.765/0003-26, neste ato representada pelo Sr. 
VALDIR GERVINSKI, portador do RG nº  2.161803, e CPF nº 
395.400.149-72, ao fim assinado, doravante designada CON-
TRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
10.520/02 e  8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajus-
tam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital 
Pregão  Eletrônico 19/2021, mediante as seguintes cláusulas e 
condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços 
firmado em 10/05/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão Eletrônico nº 19/2021, entre as partes acima identifica-
das, para AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-10, ÓLEO DIESEL 
S-500 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS À UTI-
LIZAÇÃO POR VEÍCULOS OFICIAIS PERTENCENTES A AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA – PR, QUE SE DE-
SLOCAM ATÉ A CAPITAL DO ESTADO, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a Man-
ifestação Jurídica datada de 04/02/2022,  fica recomposto o val-
or dos itens: 02 e 03, conforme solicitação, devido ao aumento 
do preço do produto durante a vigência do contrato: 
Item Descrição do 

produto
Un.
Med.

Quantidade
Licitada

Valor antes do 
Reequilibrio

Quantidade do 
Reequilibrio

Valor unitário após 
Reequilíbrio de 
valores R$

Valor   do 
aditivo 
R$

2 ÓLEO DIESEL S10  L 8.000,00 5,19 6.559,9202 5,312 8.003,10
3 ÓLEO DIESEL S500  L 4.000,00 5,084 4.000,00 5,157 292,00

Valor total do Aditivo: R$ 8.295,10 (Oito mil, duzentos e noventa 
e cinco reais e dez centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de fevereiro de 2022

AMERICO BELLE
Prefeito Municipal

VALDIR GERVINSKI
Representante Legal

PANDA AUTO POSTO LTDA
Detentora da Ata/Contratado

1.º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 256/2022, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA – PARANÁ e de outro lado a empresa BUGRE COMERCIAL 
EIRELLI

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assina-
do, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO 
BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa BUGRE COMERCIAL EIRELLI, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a RUA MARECHAL FLORIANO, 1130 - 
CEP: 89900000 - BAIRRO: ESTRELA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 35.088.051/0001-00, neste ato por seu representante legal, 
MOISES LUIZ BOFF,  CPF:017.039.059-46 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas das Leis nº 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alter-
ações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decor-
rência do Edital Pregão Eletrônico  n° 42/2022, mediante as se-
guintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme  Ata de Registro de Preços 

ATOS LICITATÓRIOS
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firmado em 20/07/2022, objeto do Edital de licitação, Modal-
idade Pregão Eletrônico n° 42/2022, entre as partes acima iden-
tificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIM-
PEZA COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, 
em conformidade com a Decisão administrativa, fica acrescida a 
esta Ata de Registro de Preços o Lote 24 conforme abaixo:
Lote Item Código do pro-

duto/serviço
Descrição do produto/serviço Marca do 

produto
Unidade 
de medida

Quan-
tidade

Preço 
unitário

Preço 
total

24 1 56686 AGUA SANITÁRIA USO 
DOMÉSTICO, COMPOSIÇÃO: 
HIPOCLORITO DE SÓDIO OU DE  
CÁLCIO, COM TEOR DE CLORO 
ATIVO ENTRE 2,0% (DOIS POR 
CENTO) E 2,5% (DOIS VÍRGULA 
CINCO POR CENTO) P/P (PESO 
POR PESO), PODENDO CONTER 
APENAS OS SEGUINTES COM-
PONENTES COMPLEMENTARES: 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO OU DE 
CÁLCIO; CLORETO DE SÓDIO 
OU DE CÁLCIO; E CARBONATO 
DE SÓDIO OU DE CÁLCIO. A EM-
BALAGEM DEVE SER OPACA, DE 
PLÁSTICO RÍGIDO E DE DIFÍCIL 
RUPTURA, DE MODO QUE NÃO 
PERMITA INTERAÇÕES DO PRO-
DUTO COM O MEIO EXTERNO. 
A EMBALAGEM TAMBÉM DEVE 
SER BEM VEDADA, COM FECHA-
MENTO QUE IMPEÇA VAZA-
MENTOS. O PH DA ÁGUA DEVE 
TER DE 11,5 (DILUÍDO A 1% P/P) 
E 13,5 (PRODUTO PURO). NO 
RÓTULO DEVE CONSTAR MAR-
CA, NOME DO FABRICANTE, 
ENDEREÇO COMPLETO, TELE-
FONE, RESPONSÁVEL TÉCNI-
CO PELO PRODUTO, NÚMERO 
DO REGISTRO NA ANVISA E 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. EMBAL-
AGEM CONTENDO 1.000ML. AS 
EMBALAGENS DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONADAS EM CAIXAS 
DE PAPELÃO RESISTENTE, DE 
FÁCIL TRANSPORTE. EXCLU-
SIVO ME/EPP.

BAR-
BAREX

UN 2.000 2,28 4.560,00

24 2 56707 DESINFETANTE LÍQUIDO, 
PARA USO GERAL, COM AÇÃO 
BACTERICIDA E  GERMICIDA.  
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO: 
TENSOATIVO CATIÔNICO, SE-
QUESTRANTE, CONSERVANTE, 
OPACIFICANTE, ATENUADOR 
DE ESPUMA, CONTROLADOR 
DE PH, FRAGRÂNCIA E VEÍCU-
LO. INGREDIENTE ATIVO, CON-
SERVANTE, EMULSIFICANTE, 
SEQUESTRANTE, CORRETORES 
DE PH, SOLVENTE, CORANTE, 
FRAGRÂNCIA E VEÍCULO. FRA-
GRANCIA DE LIMÃO, FLORAL, 
LAVANDA, PINHO OU EUCALIP-
TO. NO RÓTULO DEVE CONTER: 
NOME, COMPOSIÇÃO E CON-
TEÚDO DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, NOME 
OU MARCA E CNPJ DO FABRI-
CANTE E REGISTRO OU NOTI-
FICAÇÃO NA ANVISA. DEVE 
ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM RESISTENTE DE 
PLÁSTICO CONTENDO 500ML. 
MARCA DE REFERÊNCIA: DA 
ILHA, GIRANDO SOL, GIRANDO 
SOL OU KALIPTO. EXCLUSIVO 
ME/EPP.

SIPRO-
LIMP

UM 2.500 2,02 5.050,00

24 3 56709 DESINFETANTE PARA HORTI-
FRUTÍCOLAS.  COMPOSIÇÃO 
QUÍMICA: AGENTE  ALCALI-
NO E AGENTE SANITIZANTE, 
PRINCÍPIO ATIVO: CLORO ATI-
VO 9,0 – 1,0%; PRINCÍPIO ATIVO 
APROVADO PELO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE USADO PARA DE-
SIFECÇÃO DE FRUTAS, LEGUMES 
E VERDURAS. O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR DISPOSTO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
CAPACIDADE DE 300ML E CON-
TER TODAS AS INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS NO RÓTULO 
COMO MODO DE USAR, DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA, AD-
VERTÊNCIAS E REGISTRO NO 
MS. VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES NA DATA DE ENTREGA 
DO PRODUTO. EXCLUSIVO ME/
EPP.

AQUA-
PURA

UN 150 14,00 2.100,00

24 4 56711 DETERGENTE DE ASPECTO 
LÍQUIDO VISCOSO, DETERGEN-
TE LÍQUIDO PREPARADO  COM 
TENSOATIVO ANIÔNICO BIO-
DEGRADÁVEL, INDICADO PARA 
LAVAGEM DE LOUÇAS, TAL-
HERES, COPOS E UTENSÍLIOS 
DE COZINHA EM GERAL. COM-
PONENTE ATIVO: TENSOATIVO 
ANIÔNICO (LINEAR ALQUIL-
BENZENO SULFONATO DE 
SÓDIO). COMPOSIÇÃO: COM-
PONENTE ATIVO, GLICERINA, 
COADJUVANTES, CONSERVANT-
ES, SEQUESTRANTES, ESPESSA-
NTES, CONTROLADOR DE PH, 
CORANTES (LIMÃO, MAÇÃO, 
NEUTRO), OPACIFICANTE 
(CÔCO), BRANQUEADOR ÓTI-
CO (CRISTAL), FRAGRÂNCIA E 
ÁGUA. PROPRIEDADES FÍSICO/
QUÍMICAS: LÍQUIDO VISCO-
SO, INCOLOR, VERDE, AMA-
RELO, VERMELHO E BRANCO 
DE ACORDO COM O PADRÃO. 
PH: 5,5 A 8,0. MATÉRIA ATIVA 
ANIÔNICA: 5,40 A 6,60%, VISCO-
SIDADE MÍNIMA DE 200CPS. NO 
RÓTULO DEVE CONTER: IN-
FORMAÇÕES DO FABRICANTE, 
ENDEREÇO COMPLETO, CNPJ, 
RESPONSÁVEL TÉCNICO COM 
CRQ, NÚMERO DE REGISTRO 
E AUTORIZAÇÃO DE FUNCIO-
NAMENTO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, NÚMERO DE LOTE DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE FABRI-
CAÇÃO. BASEADO NAS CAR-
ACTERÍSTICAS DO PRODUTO 
REFERÊNCIA LIMPOL, DA FABRI-
CANTE BOMBRIL. O PROPONEN-
TE DEVE APRESENTAR A FICHA 
DE INFORMAÇÕES DE SEGU-
RANÇA DE PRODUTOS QUÍMI-
COS (FISPQ), OU FICHA TÉCNI-
CA DO PRODUTO, OU LAUDO 
TÉCNICO, CERTIFICAÇÃO OU 
RÓTULO EMITIDO POR LAB-
ORATÓRIO OU ORGANISMO 
ACREDITADO PELO INMETRO, 
INFORMANDO QUAL O AGENTE 
TENSOATIVO UTILIZADO NA 
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO E 
DISCRIMINANDO A SUA BIO-
DEGRADABILIDADE (IMEDIA-
TA EM MEIO AQUÁTICO), EM 
CONFORMIDADE COM A NOR-
MA ABNT NBR 15448-1 E COM 
A DIRETRIZ OCDE 301A-F OU 
MÉTODO SIMILAR. O PRODUTO 
DEVE ESTAR EMBALADO EM 
FRASCOS PLÁSTICOS TRANS-
PARENTE CONTENDO 500 ML. 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS 
DE PAPELÃO RESISTENTES. EX-
CLUSIVO ME/EPP.

BIO-
KRISS

UN 4.000 1,60 6.400,00

Valor Total do Aditivo: R$ 18.110,00 (Dezoito mil, cento e dez 
reais)

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 07 dia(s) do mês de dezembro de 
2022

AMERICO BELLE
Prefeito Municipal

MOISES LUIZ BOFF
Representante Legal

BUGRE COMERCIAL EIRELLI
Contratada

DECRETO Nº 7154/2022

PRORROGA O PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLI-
CO MUNICIPAL DE QUE TRATA O EDITAL Nº 01/2020.
Américo Bellé, Prefeito do Município de Capanema, Estado do 

DECRETOS
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Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela da 
Lei Municipal nº 1280/2010,

DECRETA  

Art. 1º - Fica prorrogado por mais 02 (dois) anos, o prazo de 
validade do Concurso Público Municipal conforme o item 11.7 
do Edital nº 01/2020.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 28 dias do mês de novembro de 2022

Américo Bellé
Prefeito Municipal

Luciana Zanon
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 8.295, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.

Concede Licença Especial a servidora pública efetiva Jurema 
da Costa Kafer.

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74-C, da Lei Municipal nº 
877/2001, alterada pela Lei Complementar nº 004/2012, de 09 
de abril de 2012;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 03 (três) meses de Licença Especial a servido-
ra efetiva Jurema da Costa Kafer, lotada no cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais I, matrícula nº 1748-1, nomeada pelo Decreto nº 
3.525/2003, referente ao período aquisitivo 2017 a 2022, a ser 
usufruída no período de 02/12/2022 a 02/03/2023, com todos os 
direitos e vantagens do cargo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do dia 02 de dezembro de 2022

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 08 dias do mês de dezembro de 2022

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.296, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.

Concede Licença Especial ao servidor público efetivo Valdemir 
Nilson Otaran.

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74-C, da Lei Municipal nº 
877/2001, alterada pela Lei Complementar nº 004/2012, de 09 
de abril de 2012;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 03 (três) meses de Licença Especial ao servi-
dor efetivo Valdemir Nilson Otaran, lotado no cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais I, matrícula nº 2528-1, nomeado pelo Decreto nº 
5.606/2014, referente ao período aquisitivo 2012 a 2017, a ser 
usufruída no período de 29/07/2022 a 29/10/2022, com todos os 
direitos e vantagens do cargo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do dia 29 de julho de 2022

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 08 dias do mês de dezembro de 2022

Américo Bellé
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2022
PROCESSO Nº 09/2022

RATIFICAÇÃO

Ercio Marques Schappo, presidente da Câmara de Vereadores 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, tendo o referido processo de dispensa de licitação aten-
dido todas as formalidades legais da Lei nº 8.666/93 e sendo a 
contratação oportuna e conveniente aos interesses da Câmara 
Municipal, torna público, para fins de direito, que RATIFICA a 
Dispensa de Licitação nº 06/2022:
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO: GÊNER-
OS ALIMENTÍCIOS PARA COPA E COZINHA; MATERIAL DE 
LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO E MATERIAL DE 
COPA E COZINHA.
Fornecedor CNPJ
COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA 85.472.967/0001-29

O valor total dos gastos com o presente processo de dispensa 
de licitação é de R$ 8.658,57 (oito mil seiscentos e cinquenta e 
oito reais e cinquenta e sete centavos).

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 08 dias do mês de dezembro de 2022.

Ercio Marques Schappo
Presidente

PORTARIAS
ATOS DO LEGISLATIVO
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